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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 738/2023
Boa Vista - PB, 25 de janeiro de 2023

CONCEDE      REAJUSTE      SALARIAL      AOS
AGENTES    COMUNITÁRIOS   DE    SAÚDE    E
AGENTES  DE  COMBATE  ÀS  ENDERflAS  D0
MUNICIPIO  DE  BOA  VISTA  E  DÁ  OUTRAS
PROVTDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de Vereadores  aprovou  e  Eu  samciono  a
seguinte Lei:

Art.  1° - Fica estabelecido o piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e
dos Agentes de Combate às Endemias no valor de R$ 2.604,00 (dois mil seiscentos e qutro
reais), atendendo dispositivo federal inseito na Emenda Constitucional n° 120/2022.

Parágrafo Primeiro  - A jomada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para
garantia do piso salarial previsto nesta Lei será integialmente dedicada às ações e aos serviços
d£ promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias em
prol  das  faini'lias  e  das  comLmidades  assistidas,  no  âmbito  dos  respectivos  territórios  de
atuação,  e  assegurará  aos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  aos  Agentes  de  Combate  às
Endemias pflrticipação nas ativídades de planejamento e avaliação de ações, de detalhamento
das atividades, de registro de dados e de reuniões de equipe.

Art.  2° -As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  à  conta  do  orçamento
vigente, que poderá, mediante atos complementares. cumprir siia fiel execução.

Art. 3°.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1° de
janeiro de 2023, revogadas as disposições e
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Ári.  1° -Fíca a Prefeimra Municipal de Boa Vista autonzada a fimiar
acordo   de   Cooperação   Téc"ca   com   a   Secretaria   de   Estado   da
Segurança e  da Defesa Social  da Paraíba,  com o  fim  de proporcionar
mcios   de   garantir   assistência   material   e   logística   do   Municipio   à
Delegacia   de   Pol(cia   Civil   e   ao   Pelotão   de   Polícia   Militar   sob   a
circunscnção temtorial do Município.

Art.  2°  -  Para  o  cumprimcnto  do  AcoTdo  de  Coopcração  Técnica
definido  no  artigo  antcrior,  o  Município  disponibilizará,  no  corrente
cxercício, rccursos no  montante de  até R$ 97.240,00  (novenú e sete
míl  duzentos  e  quai.eiita  reais),  alocados  m  orçamento vigente,  na
atividade 2006 - Convênio com a Secrctaria de Scgurança Pública do
Estado, da Secretaria de Fmanças

PARÁGRAFO  ÚNICO  ~  0  Acordo  de Cooperação  Técnica  deverá
contcr Plano de Trabalho,  onde será dcfinida a aplicação dos recursos
constantes nesta Lei.

Art. 3° -  Revogadas  as disposições em  contrário.  esta Lei  cntrará  em
vigor  na  data  de  siia  publicação.  rctroagindo  seus  cfcítos  a  01   dc
janeíro de 2023

Boa Vista -PB, 25 de janeiro de 2023.

ANDRE LUIZ GOMES DE ARAUJO
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códigoldentiricador:F84495EO

GABINETE DO PREFEITO
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Boa Vista -PB. 25 de janciro de 21123

CONC E DE        REAJ USTE        SALARIA L        AOS
AGENTES     COMUNITÁRJOS     DE     SAÜDE     E
AGENTES   DE   COMBATE   ÀS   ENDEMIAS   DO
MUNICIPIO   DE   BOA   VISTA   E   DÁ   OUTRAS
PROVIDÊNCLAS.

0  PREFEITO  Cor`'sTITUcloNAL  DO MUNICÍPIO  DE  BOA
VISTA,   ESTAI}O   DA   PAR^iBA,   faço   sabcr   quc   a   Câmara
Municipal dc Vcreadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art.   1U  -Fica  cstabelecido  o  piso   salarial  pro£'issional   dos  Agentes
Comunitários  de  Saúde  e  dos  Agentes  de  Comt)ate  às  Endeinias  no
valor  de  R$  2.604,00  (dois  mil  seisçento§  c  qiiatro  reais)`  atendçndo
dispositivo féderal insert() na F,menda Constitucional n°  120/2022.

Parágraro  Primeíro  -  A jomada de  trabalho  de  40  (quarenú) horas
scimnais  exigida i)ara  gari}iiiiõ úu piso õiiliu.ial  p[cvisto  nesta Lei  scrá
integralmente dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde,
dc vigilância epidemiológica e ambiental e de combatc a cndemias em

prol   das   Íàmílias   c   das   comunidades   assislidas,   no   âmbito   dos
respectivos     territórios    de     atuação,     c     assegurará    ao.s     AgenLes
Comunitános   de   Saúde   e   aos   Agcnics   de   Co"ba{€   às   Endemias
participação  nas  atividades  de  planejamcnto  e  avalíação  de  ações,  dc
detalhamento  das  awidades,  dc  rL`gistro  de  dados  e  de  reuniõcs  de
equipe.

Art.  2°-  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  á
ci`rita      do      orçamen[o      vigente,      que      poderá,      mediante      atos
complcmentares, cumprir sua fiel ex€cução.

An.   3°.Esta   Lei   cntrará   em   vigor   na   daui   dc   sua   publicação,
retroagindo   seus   efcitos   à    la   de  janeir{i   dÊ   2023,   revogadas   as
disposições em contráno.

ANI}RÉ  LUIZ GOMES I}E ARAÚJ0
PTefeito

Publicado por:
Kézia SiLmara Costa Farias

Códigoldent!ricador:43620889
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Boa Visia -PB, 25 de janciro de 2023.

AUTORIZA   0   MUNICÍPIO   FIRMAR   ACORDO
DE       CO0PERAÇÃO       COM      A       EMPRESA
PARAIBANA       DF,      PESQUISA,       EXTENSÃO
RURAL   E    REGULARIZAÇÃO    FUNDIÁRIA
EMPAER -E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DE  BOA  VISTA, faço saber
que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadorcs  aprovou,  e  Eu  sanciono  a
segumte  Lei:

Art.1° -Fica a Prcfcitura Municipal  dc Boa Vista autorizada a fiTTT`ar
acordo   de   Cooi)eraçâo   Técnica   com   a   Emi)resa   Paraibam   de
Pesquisa,  Extcnsão  Rur3l  e  Rcgularização  I`undiária  -  EMPAER.
com o fim de fortalecer a agncultua Í.amiliar, através da integração de
recursos  técnicos  e  matenais,  podendo  também  ter  apoio  fmanceiTo.
objetivando  a  imp]ementação  e  promoção  de  Políticas  e  Programas
Públicos`   voltados   ao   DesenvoMmento   Rural    Sustentável    nestc
Município

Art.  2°  -  Para  o  cumprimento  do  Acordo  dc  Cooperação  Técnica
defmido  no  artigo  antcnor,  o  Município  disponibilizará,  no  corr€nt€
exercício,  TccuLrsos  no  moiitante  de  até  R$  19.210,00  (dezeiiovc  mil
duzentos  e  dcz  rcais).  alocados  no  orçamento  vigentc`  na  atividade
20.Ó08.1012.2045 -Suporte ao Termo dc Cooperação com a Ematcr c
outrus órgãos Estaduais e f edcrais.

PARÁGRAFO  ÚNICO -0  Acoi.do  de  Cooperação  Técnica deverá
contcr Plano  de  Traballio.  onde será  definida a aplicação  dos recursos
constantes nesta Lei.

Art.  3°  -  Revogadas as  disposiçõcs cm contráno.  esta  Lei  entrará L`m
vigor  na  data  de   sua  publicação,   retroagindo  seus  efeitos  a  01   de

janciro de 2023 .

Boa Vista -PB, 25 dejaneiro de 2023.

ANI)RE LUIZ GOMES I)E ARAUJ0
Prefeito

Pul)licado por:
Kézia Silmara Costa Fanas

Código  ldentificador:39A04A51

ESTAD0 DA PARÁÍBA
PREFEITURÁ MUNICIPAT, Tm BOM sucESSO

coMlssÃo pF.RMAr`-ENTE DE LlclTAÇÃo
AVIS0 DE I,ICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 00008/2023
Toma público que  fará realizar através do  Prego€iro Oficial  e Equipe
de Apoio,  sediada  na  Rua Etelvina  Maria da Conceição.  SN  -  Antão
Gonçalves   dc  Almeída  -   Bom   Sucesso   -   PB,   licitação   modalidade
Pregão presçnciíil,  do  tipo menor prcçoj  para;  ConLralaçâo úe empresa

para  o  fomeclmcnto  de  medicarrmtos  básjco  e  complcmenlÁArcs  para
atender a£  necessidades do  Fundo  Mmicipal  de  Saúdc  do  Municípjo
de  Bom  Sucesso   -   PB.  ct)nfoTTne  temo  de  referência.   Abertura  da
sessâo pública:  08:3() horas do dia 07  de Fcvereiro de 2023.  Recursos:

prcvistos  no  orçamento  vigenLe.   Fundamento   legal:   Lei   Federa]   n°
10.520/02  e  subsidiariamente  a  Lei  Federa]  n°  8.666/93;  Lci   I.edera]
n"   13.979/20,  Lei  Complenmtai  ii"   123/0Ó,  ¢  lçgiblüçüo  permente,

consid€radas     as     alterações     posteriorcs     das     referidas     noma*.
lnfomiiç`t-)es:   da5  07:00  as   ]  1 :00  horas   dos  dias  útcis.  no   cndcreçt)
supracitado.              Telefonc:              (83)              3448-1007,              E-mail:

www.diariomunicipal.com.br/famup 15


